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EDITAL Nº 421/2017, DE 02 DE OUTUBRO DE 2017 

 

REFERENTE À CHAMADA PÚBLICA QUE VISA À SELEÇÃO DE TRABALHOS 

PARA PUBLICAÇÃO DO LIVRO: BOAS PRÁTICAS: EXPERIÊNCIAS DE SALA 

DE AULA NO IF FARROUPILHA – EDITAL Nº 253/2017, DE 26 DE JUNHO DE 2017 

 

O PRÓ-REITOR DE ENSINO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA FARROUPILHA no uso de suas atribuições, torna público o presente edital, 

que visa DIVULGAR O RESULTADO DA AVALIAÇÃO DOS ARTIGOS para publicação 

do livro: “Boas Práticas: Experiências de sala de aula no IF Farroupilha”.  

 

1. RESULTADO FINAL DAS AVALIAÇÕES DOS ARTIGOS 

A listagem a seguir contempla os artigos com melhor classificação que poderão ser 

publicados desde que atendidos os apontamentos da Comissão Científica. 

 Título 

1 A perspectiva epistêmico-teórico-metodológica de Humberto Maturana no contexto da 

EaD do IFFar: relato de experiência 

2 Avaliação criativa-reflexiva: experiências formativas nos cursos de Licenciatura do 

Instituto Federal Farroupilha - Campus Alegrete 

3 Letramentos acadêmicos: uma proposta para cursos superiores 

4 Licitações e Contratos Administrativos: teoria e prática 

5 O uso do geoplano como recurso didático na sala de aula 

6 O uso do herbário de plantas na construção do ensino-aprendizagem de Botânica 

7 Relato de experiências para incentivo à permanência e êxito de jovens e adultos do curso 

Técnico Integrado em Agroindústria do IFFar Campus Alegrete 

8 Uma Experiência com Materiais Manipuláveis e o Ensino de Geometria 

 

2. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

2.1 A Comissão Organizadora encaminhará ao(s) autor(es) via e-mail 

publicacoes.proen@iffarroupilha.edu.br, nesta data, os artigos melhor classificados revisados 

com apontamentos da Comissão Científica. O(s) autor(es) terá(ão) até 23 de outubro de 2017 

para retornar o artigo já corrigido à Comissão Organizadora por meio do e-mail supracitado. 

2.2 Os casos omissos serão decididos pela Pró-reitoria de Ensino e Comissão Organizadora.  

 

Santa Maria/RS, 02 de outubro de 2017. 

 

Édison Gonzague Brito da Silva 

Pró-reitor de Ensino 
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